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RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 50, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 
 

Aprova os projetos para a utilização de 
recurso destinado conforme Resolução nº 
25/2018 do CONCAMP. 

 
 

O Presidente do Conselho do Campus Porto Alegre do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, ad referendum do pleno do Conselho de Campus, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o projeto do Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e 
Indígenas (NEABI) que possibilita a utilização de recurso de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
conforme estabelece o art. 2º da Resolução nº 25/2018 do Conselho de Campus do IFRS 
Campus Porto Alegre. 
   

Art. 2º APROVAR o projeto do Núcleo de Estudos e Pesquisas em Gênero e 
Sexualidade (NEPEGS) que possibilita a utilização de recurso de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), conforme estabelece o art. 2º da Resolução nº 25/2018 do Conselho de Campus do 
IFRS Campus Porto Alegre. 
 
  Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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